
PORTARIA COREN-ES Nº. 510/2023

Designa conselheira para participar do 16º
Congresso Brasileiro de Enfermagem em
Centro Cirúrgico, Recuperação Anestésica e
Centro de Material e Esterilização, a ser
realizado na cidade de São Paulo-SP.

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES,
no uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em
vista os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia:

CONSIDERANDO a Decisão Coren-ES nº 095/2022, emitida em 30/11/2022 e
publicada no Diário Oficial da União em 14/02/2023;

CONSIDERANDO a Carta Convite enviada pela Sra. Marcia Cristina de Oliveira
Pereira - Presidente Nacional da Associação Brasileira de Enfermeiros de Centro Cirúrgico,
Recuperação Anestésica e Centro de Material e Esterilização - SOBECC;

CONSIDERANDO o 16º Congresso Brasileiro de Enfermagem em Centro Cirúrgico,
Recuperação Anestésica e Centro de Material e Esterilização, no período de 07 a 10 de
novembro de 2023, a ser realizado no Palácio das Convenções do Anhembi, na cidade de São
Paulo - SP, situado à Av. Olavo Fontoura, nº. 1209, Santana, São Paulo - SP, CEP: 02012-021;

CONSIDERANDO a determinação da Presidência, via email, em 31/10/2023;

Baixa as seguintes determinações:

Art. 1º – Designar a conselheira Ana Paula Croce, Coren-ES nº. 1060986-TE , para
participar 16º Congresso Brasileiro de Enfermagem em Centro Cirúrgico, Recuperação
Anestésica e Centro de Material e Esterilização, no período de 07 a 10 de novembro de 2023, a
ser realizado no Palácio das Convenções do Anhembi, na cidade de São Paulo - SP, situado à
Avenida Olavo Fontoura, nº. 1209, Santana, São Paulo - SP;

Art. 2º – A conselheira citada no Art. 1º fará jus ao recebimento de diárias, mediante
comprovação do efetivo exercício da atividade no evento, conforme Decisão Coren-ES nº
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067/2022, bem como a concessão de passagens aéreas, conforme Decisão Coren-ES nº
100/2022.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Vitória (ES), 31 de outubro de 2023.

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
COREN-ES 41445-ENF
Conselheira Presidente

Dr. Leonardo França Vieira
Coren-ES 223169-ENF
Conselheiro Secretário
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